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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

PORTARIA 14/2023 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz , Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE:  

 

CONTRATAR para esta Municipalidade de acordo com o Pss 007/2022 para exercer o cargo de 

Enfermeiro (a), a Sra. Anféia Regina Gonçalves Oliveira a partir de 12/01/2023. 

 

REGISTRE-SE  

                      E  

                      PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos dozedias  do mês de janeiro 

do ano dois mil e vinte e tres. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz  

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

PORTARIA 15/2023 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE:  

 

CONTRATAR para esta Municipalidade o Sr. Eliberto Rodrigues de Oliveira, para exercer o cargo de 

Diretor do Departamento de Assistência Social (Cargo Comissionado) para cumprir a carga horária de 40 horas 

semanais, a partir de 10 de Janeiro de 2023. 
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REGISTRE-SE  

                      E  

                      PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos doze dias  do mês de 

Janeiro do ano dois mil e vinte e tres . 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial nº. 002/2023 - COM RESERVA DE COTA DE 25% 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014). Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do 

tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de gêneros 

alimentícios para compor o cardápio da merenda das Escolas Municipais, CMEIS, APAE, Escola de Tempo 

Integral Padre Luiz Gonzaga e Cantinho da Amizade, conforme solicitação da Secretaria de Educação e de 

acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do 

Pregão Eletrônico será no dia 26/01/2023 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das 

propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado 

para tal contratação será de R$ 1.021.032,97 (um milhão vinte e um mil trinta e dois reais e noventa e sete 

centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e 

Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e no 

endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail 

pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 

35518320. DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de 

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo 

telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 11 de janeiro de 2023. 

Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal. 

 

 

 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 001/2023 

 

Súmula:Autoriza a realização dos atos necessários para a 

mudança de sede e construção de nova sede da Câmara 

Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná; 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica (art. 23, III) e o Regimento Interno (arts. 20 e 102); 

 

R=E=S=O=L=V=E 

 

Art. 1º Fica autorizada a realização dos atos necessários para a mudança de sede e construção de nova 

sede da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR, 12 de janeiro de 2023. 

 

CARLITO THOMÉ DA SILVA JÚNIOR 

Presidente 

 

EDUARDO DA CRUZ RIBEIRO 

1º Secretário 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

EXTRATO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 700 LITROS DE COMBUSTÍVEL (gasolina comum) PARA USO DO 

VEICULO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO. 

FORNECEDOR: CIDO AUTO POSTO EIRELI 

CNPJ Nº 16.984.514/0001-69  

VALOR TOTAL: R$ 3.696,00 (Três Mil Seiscentos e Noventa e Seis Reais). 

 

 Embasamento: Artigo-24 – inciso II da Lei Federal 8.666/93 e alterações; 

 

Ribeirão do Pinhal, 12 de janeiro de 2023. 

 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

Conforme Lei Municipal n.º 1.967/2018. 

                              Ano VI | Edição n.º 970  –  Quinta-feira, 12 de janeiro de 2023.                            Pág. 04 
 

 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura 

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial 

 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000 

Contato: (43) 3551-8300 

 

CARLITO THOMÉ DA SILVA JUNIOR 

Presidente do Poder Legislativo  
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